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É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer 

S/Ermaine 

TAQ: ERMAINE 

REVISÃO: PHILIPPE 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 02 - CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 
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Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.844/2021, de autoria do Deputado Chico 

Vigilante Lula das Silva, que “Dispõe sobre a dispensa da cobrança de juros e multas 

moratórias sobre o valor total do IPVA e IPTU dos exercícios 2020 e 2021, pagos em 

atraso, no âmbito do Distrito Federal, em razão do estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19)”. 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, considerando os aspectos 

relativos à constitucionalidade, regimentalidade, legalidade, técnica legislativa e todos 

os aspectos relativos à Lei Orgânica do Distrito Federal, e ainda tendo em vista a sua 

aprovação no âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, não se 

encontra óbice à aprovação. 

Desse modo, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.844/2021. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Parlamentares. 

Em discussão, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 


